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Prioridade à "Constituinte 
130RQUE não se reconhece na 

Constituição com que tem 
convivido nos últimos anos, o 
País não vê a hora de acompa
nhar e participar dos trabalhos 
da Assembleia que se instalará 
a I o de fevereiro próximo. Tra
balhos que, na mesma medida 
em que deverão captar as aspi
rações mais profundas da socie
dade brasileira atual, deverão 
também primar pelo empenho e 
pelo engenho, pela aplicação e 
pelo descortino. 

TYTADA, absolutamente nada, 
será mais importante que 

essa tarefa ditada ao futuro. 
Congresso pela Emenda Consti
tucional n° 26, de 25 de novem
bro de 1985, em que se lê: "Os 
membros da Câmara dos De
putados e do Senado Federal 
reunir-se-ão, unicamente, em 
Assembleia Nacional Constituin
te, livre e soberana." Não é 
gratuitamente que esses repre
sentantes do povo se verão in
vestidos do Poder Legislativo 
Extraordinário: o poder fala da 
escala de grandeza do trabalho 
de que deverão então desincum-
bír-se. 

f\ QUE fazer, nesse caso, do 
^ Poder Legislativo Ordinário, 
que permanece inerente ao 
mandato recebido por Deputa
dos e Senadores? Como impe
dir que ele interfira com a mis
são fundamenta l de dar ao 
Brasil uma nova Constituição? 
Como imbuir cada um do es
pírito de uma Constituinte? 

N' VfÃO É mais hora de se vol
tar a louvar méritos e van

tagens de uma Constituinte ex
clusiva; ou de chorar sobre a 

oportunidade perdida de se ele
ger uma Assembleia que se es
gotasse com a promulgação da 
futura Constituição: o ideal nem 
sempre é o historicamente viá
vel . Se porventura se perdeu 
uma oportunidade, com tanto 
mais razão se deverá atender 
agora aos riscos e percalços do 
caminho que se tem pela fren
te. 

u» TM RISCO real seria o de uma 
Assembleia dividida entre a 

Constituinte e o trabalho legisla
tivo ordinário: para quem tem 
que fazer uma Constituição, tu
do mais torna-se assunto menor 
e adiável. Evita-se esse risco li
mitando, com rigor, a ativida-
de legislativa ordinária, enquan
to durar a elaboração, discus
são e turnos de votação da 
Constituição. 

r>ANI-LA POR completo tal ati-
vidade seria impraticável, 

salvo se se quisesse transformar 
em rotina, durante meses, o que 
deve sempre constituir-se em ex-
ceção imposta por emergências: 
governar o País através de de-
cretos-leis. Importaria, além dis
so, numa limitação aos man
datos legislativos conferidos pe
lo povo: quem, por vontade do 
povo, pode o mais, pode tam
bém o menos; quem foi investi
do de mandato para fazer uma 
nova Constituição, não pode ser 
limitado no poder de legislar 
ordinariamente. 

~D ESTA A adoção espontânea 
de severas restrições. Que 

tem um primeiro mérito, a ló
gica: não tem cabimento dedi-
car-se à legislação ordinária, en
quanto permanece indefinida a 
Lei Maior. Essa prioridade lógi

ca da Constituição é, justamen
te, indicativa de precedência, na 
escala de valores: que cesse tu
do que possa tumultuar a con
centração sobre a Constituição; 
que se adie tudo que for adiá
ve l , enquanto não se der ao 
País sua nova forma. 

A FÓRMULA para se manter 
tál restrição está sendo con

seguida, através de acordo de l i
deranças: haverá comissões de 
triagem dos projetos apresenta
dos, com poder suficiente para 
tirá-los da pauta, caso se confi
gure a inconveniência de exami
ná-los no curso dos trabalhos da 
Assembleia Constituinte. 

] V A O FOI a fórmula propos
ta originalmente pelo Depu

tado Ulysses Guimarães, mas 
não deixa de representar um 
avanço rumo a uma Constituinte 
livre, em todos os sentidos: li
vre, inclusive, dos individualis-
mos, dos oportunismos e dos 
açodamentos imediatistas. 

C E A soberania da Constituinte 
não pode em nada ser tolhi

da, seja por alguma ordem jurí
dica preexistente, seja pela refe
re n c i a a a l g u m q u a d r o 
institucional, a dignidade de 
que es tarão i m b u í d o s seus 
membros deverá implicar rejei
ção — rejeição de tudo aquilo 
que atenda a interesses outros 
que não os interesses comuns 
da coletividade nacional e seu 
projeto de futuro. O horizonte 
ideal da Constituinte não é o ho
rizonte do agora, nem do ama
nhã; é o horizonte do humana
mente definitivo e da constância 
histórica; o horizonte do sem
pre. 


